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Resolução CCEPC – 013/2020, de 22 de setembro de 2020 

Estabelece o pré-requisito para a disciplina Logística do Curso de Engenharia de 
Produção Civil 

 

 

A Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Produção Civil do 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, CEFET – MG, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas, e 

ainda, de acordo com o que foi aprovado na 70ª reunião do Colegiado do 

Curso de Engenharia de Produção Civil, realizada dia 9 de maio de 2019, 

 

 

RESOLVE: 
 
 

Art 1º – Definir o pré-requisito da disciplina Logística do Curso de 

Engenharia de Produção Civil. 

 

I – O pré-requisito da disciplina Logística passa a ser a disciplina 

Pesquisa Operacional II.  

 

Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se e cumpra-se.  

 

 

 
Profa. Dra. Renata Gomes Lanna da Silva 

Presidente do Colegiado do Curso de Engenharia de Produção Civil 
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